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AÇÕES JUDICIAIS E/OUDE

Contratação de consultoria especializada para prestação de

serviços para ajuizamento e acompanhamento de ações

judiciais e/ou administrativas que tenham por objeto a

revisão ou incremento de repasses de royalties em face da

Agência Nacional do Petróleo e Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP e União Federai com o objetivo de

recuperar os repasses mensais e em atraso dos royaties, com

a revisão dos atuais critérios de repasses com intuito de

recuperação, inclusive das correções monetárias devidas

visando o devido pagamento pelos equipamentos de

embarque e desembarque dos campos produtores sobre a

lavra marítima e terrestre de origem nacional por força do

§1°, do art. 20, da Constituição Federal e das Leis n°s
7.990/89, 7.525/86 e 9.478/97.
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03/05/2022Data da Aprovação

DIRETRIZES GERAIS

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

OBJETO A SER CONTRATADO:

Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de “documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade,
descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados

pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto básico, caso de conclua pela viabilidade da contratação”. (IN n°. 40, de 26/05/2020,

do Ministério da Economia).

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação do
TCU,

planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)” (BRASIL, 2012, p. 39, in
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da

contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de

referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada

viável, bem como o plano de trabalho, no caso de serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in

COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n° 6.638/2015-lC, recomendou a adoção de

controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo

técnico preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto

básico, devendo conter, entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do tipo

de solução, estimativas preliminares de preços, descrição da solução como um todo,

justificativas para o parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos, as

providencias para adequação do ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem como

declaração da viabilidade da contratação (BRASIL, Franklin. PREÇO DE REFERENCIA
EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf TCU. Distrito Federal: 2015, p. 31).

elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do'a

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da

obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços
ou cDmpras. (Acordão 3.215/16 - Plenário; Acordão 212/17 - Plenário; acórdão 681/17 - V

ara; e Acórdão 1.134/17 - 2“ Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRIOLI,2017).
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De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de estabelecer
as condições necessárias para a Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de
Consultoria e Assessoria Contábil.

1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

Visando a não interrupção das atividades operacionais da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA, a consultoria especializada para prestação de serviços para ajuizamento e
acompanhamento de ações judiciais e/ou administrativas que tenham por objeto a revisão ou
incremento de repasses de royalties.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Se faz necessária a pretensa contratação diante da contratação de sociedade de advogados com

experiência e expertise em propor a competente ação indenizatória em favor dos municípios que

possuem em sua circunscrição territorial o citygate ou Estação de Transferência de Entrega e
Recebimento de Petróleo e Gás Natural.

Sendo assim, essa contratação é de suma importância, para administração municipal.

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

OU ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2022.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÃ,
EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

A contratação deverá se dar através de contratação direta por Inexigibilidade.

A contratação será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS
DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

A prestação de serviços será o que consta do quadro abaixo:

UND QNTObjetoITEM

Contratação de consultoria especializada para prestação de serviços para
ajuizamento e acompanhamento de ações judiciais e/ou administrativas que
tenham por objeto a revisão ou incremento de repasses de royalties em face
da Agência Nacional do Petróleo e Gás Natural e Biocombustíveis — ANP
e União Federal com o objetivo de recuperar os repasses mensais e em

01
MÊS 12
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atraso dos royaties, com a revisão dos atuais critérios de repasses com
intuito de recuperação, inclusive das correções monetárias devidas visando
0 devido pagamento pelos equipamentos de embarque  e desembarque dos
campos produtores sobre a lavra marítima e terrestre de origem nacional
por força do § 1°, do art. 20, da Constituição Federal e das Leis n°s 7.990/89,
7.525/86 e 9.478/97..

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A
CONTRATAR.

No caso em questão verifica-se que a contratação direta através de Inexigibilidade é usada comumente pelos

municípios, conforme podemos demonstrar:

Valor

mensal
Data

contrataçãoÓrgão EmpresaProdutoContrato
R$

PREFEITURA
Niio e Almeida

Advogados
Associados

Contratação de sociedade de Advogados para propor

ações judiciais contra agencia Nacional de Petróleo,
Gás Natural e Biocombustfveis - ANP

MUNICIPAL DE
010/2022

SEMAPIC
23/02/2022131.396,49SÂO

DOMINGOS DO

MARANHÃO

De forma a evitar o comprometimento dos serviços essenciais.

O tipo de solução a contratar é a Inexigibilidade, com fulcro no art. 25 da Lei n° 8.666, de 1993
e Lei n° 14.039/20.

7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

O valor médio praticado com outros órgãos públicos é de 131.396,49 (cento e trinta e um mil e
trezentos e noventa e seis reais e quarenta e nove centavos).

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de consultoria especializada para prestação de serviços para ajuizamento e
acompanhamento de ações judiciais e/ou administrativas que tenham por objeto a revisão ou
incremento de repasses de royalties em face da Agência Nacional do Petróleo e Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP e União Federal com o objetivo de recuperar os repasses mensais e em
atraso dos royalties.

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

NECESSÁRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

Não se aplica

10 ̂  DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

JEtíONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS
HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Não se aplica

11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Verifica - se que a empresa contratou com outros órgãos valores semelhantes aos que será
compactuado a cada municipalidade.

O contrato realizado referente ao processo anterior teve sua vigência findará' em 30/04/2022.

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

é fundamental para esteDeclaro, para os devidos fins, que a presente contratação é vi^
município.

Eneqtie'^é^á Barreto Filho
Secretário Municipal de Administração

Portaria n° 02/2021-GP

N^tátía^aAs Dii
Chefe do Setor

Portaria n° 43/2021 GP

leir

Lpras e s

a

erviços
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2804001/2022

INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Contratação de consultoria especializada para prestação de serviços

para ajuizamento e acompanhamento de ações judiciais e/ou administrativas que

tenham por objeto a revisão ou incremento de repasses de royalties em face da

Agência Nacional do Petróleo e Gás Natural e Biocombustíveis - ANP e União

Federal com o objetivo de recuperar os repasses mensais e em atraso dos

royaties, com a revisão dos atuais critérios de repasses com intuito de

recuperação, inclusive das correções monetárias devidas visando o devido

pagamento pelos equipamentos de embarque e desembarque dos campos

produtores sobre a lavra marítima e terrestre de origem nacional por força do

§1°, do art. 20, da Constituição Federal e das Leis n°s 7.990/89, 7.525/86 e

9.478/97.

Junto aos autos do processo administração n° 2804001/2021, da

Inexigibilidade, a PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA COM OUTROS

ORGÃOS da empresa abaixo referida, para a presente CONTRATAÇÃO

PESQUISA REALIZADA COM OUTROS ORGÃOS

EMPRESA: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ SOB N“ 22.964.948/0001-08

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.izov.br
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CONTRATO n° lO/2022/SEMAPlC

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO Dh SAO
DOMINGOS DOMÂRANHÀO/MA. inscnco

06113.690/0001-71, situado na- CNPI n

Praga Gcrtlio Vargas. S/N, CENTRO, CEP;
65.790-000, na Cidade de Sâo Domingos do

intermédio

repre.sentantc legal, Assessor dc Finanças, Sn
RENAN SILVA DE ARAÚJO, titular do CPF
N'o 054.147.883-40.

no

do seuMaranhüo. por

ALMEIDA ADVOGADO.S ASSOCIADOS, CNPJ sob o N'*

sede era Brasília DF. n.a SUAS, Quadra 05. Bloco K. Salas

CONTRATADA; NlLO&c

22.964,948/00Ül'08, com

801 à 817, Edifício Office Tower, Asa Azul, por interratdio de sua representante legal,

Sr. Edvaldo Nilo dc Almeida, CPF n“ 808.872.955 -68.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, tém entre si ajustado

apresente CON'TRAT.AÇÀO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS NA

AREA JURÍDICA, MEDIANTE ATUAÇ.ÃO NA ESFERA JUDICIAL

CONTENCIOSA, COM A FINALIDADE DE VER DEC1.ARADO O DIREITO DO

MUNICÍPIO EM RECEBER OS VALORES DECORRENTES DOS ROYALllES

PELA EXPLORAÇ.AOD E PETRÓLEO, CAS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS,

BEM COMO O PAGAMENTO DE

EFETIVAMENTE VENHAM A

Inodgibüidade n« 01/2022, regulado pelos preceitos dc direito público, cspccialmcntc

alterações posteriores, aplicando-sc-lhes.

VALORES E DIFERENÇAS QUE

SER APURADAS A ESSE TlTULO, conforme a

pela Ui n** 8.666/93, Lei n° 14.039/2020 e

princípios da teoria geral dos contratos c disposiçOes dc direitosuplctivamente, o.s

privado, bem como mediante as seguintes cláusulas  c condições:

CLÁUSUIJ^ PRIMEIRA - DO OBJETO
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CONSUi;i'OR.lA ESPECIALIZADA PAICA
O presente contrato tem por objeto a

PREST.^ÇÀO DE SERVIÇOS PAR.^ AJUIZAMHNTO E ACOMPANHAMENTO DE

AÇÕES JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVAS QUE TENHAM POR OBJETO A

REVISÃO OU INCREMENTO DE repasses de ROYALTIHS EM FACE DA

E GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS -AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO

COM O OlíjETlVO DE RECUPERAR OS REPASSES

ROYATIES, COM A REVISÃO DOS ATUAIS

AN? E UNIÃO FEDERAL

MENSAIS E EM ATRASO DOS

CRITÉRIOS DE REPASSES

CORREÇÕES MONETÁRIAS DEVIDAS VISANDO O DEVIDO PAGAMENTO PELOS

EQUIPAMENTOS DE EMBARQUE E

PRODUTORES SOBRE A LAVRA MARÍTIMA E TERRESTRE DE ORIGEM

NACIONAL POR FORÇA DO 51», DO ART. 20, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DAS

COM INTUITO DE RECUPERAÇÃO, INCLUSIVE DAS

DESEMBARQUE DOS CAMPOS

LEIS N°S 7.990/89,7.525/86 E 9.478/97.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO

administrativo decontratado, foi objeto de processo

Alt. 25. II c/c art. B, Ille V da Lcin“ 8.666/93
A prestação dos serviços

inexigibilidade. dc acordo com o disposto no

, ora

cLei n® 14.039/2020.

CLÁUSUlAi TERCEIRA - DA VINCUIJVÇÀO

O CONTRATANTE e a CONTR.ATADA vinculam-sc plcnamentc ao presente contrato,

proposta firmada pela CONTRATADA. Esses

documentos constam do Processo LicicatOrio c sâo partes mtegrantes e complementares

deste Contrato. mdc|xndcntemcntc dc transcrição.

CUUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

A CONTRATANTE sc obriga a proporcionar

condiçOe.s nccc.ssárias ao pleno cumprimento

Inexi^bilidadc n® 01/2022. bem
como à

contratada, todas as

das obrigações, decorrente da

L
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presente licitação;

Comunicar a contratada toda c qualc|ucr ocorrôncia relacionada com

execução do objeto contraouil. diligenciando nos casos que exigem

providencias corretivas;

Providenciar o pagamento

fiscais/faturas e recibos devidamenre atestados pelo setor competente.

a

CONTRATADA ã vista das notas

ib

Ui'

ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e

a execução dosindispensáveis parainformações solicitadas por esta c

IV'

scmços;

A CONTRATANTE obriga-sc, no ato dii assinatura deste Contrato, a

instrumento de mandato com os poderes da cláusula aà judicia.outoi^ar

V'

habilitando a CONTRATADA para rcprcsenrá'la em juizo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1  ' Executar o objeto do contrato dc conformidade com as condições c prazos

estabelecidos no edital, bem como no Termo dc Referencia c de acordo com as

exigências administrativas;

ÍI' O desempenho da atividade da advocacia é atundade-meio, não atiWdade de fun.

não havendo obrigação da CONI RATADA de obter o resultado objetivado neste

contrato, ma.s sim a obrigação dc se utilizar dc rodos os meios legais que entender

possíveis ou necessários à obtenção do resultado favorável a CONTRATANTE,

III' A CONTRATADA não fica obrigada a interpor recurso ou a adotar procedimento

que, a seu critério, sejam meramente protelatôrios, irrelevantes ou infundados, a
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Hm de apenas “esgotar vias legais”, sem que, com isso, exista real possibilidade de

obtenção de resultado favorável a CONTRATANTE;

IV ' A CONTRATADA não poderá formalizar qualquer acordo judicial

expressa autorização da CONTRATANTE;

V - Disponibilizar documental c vírtualmentc .1 CONTRATANTE as cópias

assinadas e protocolizadas das peças elaboradas cm cumprimento ao contrato,

com o objetivo dc formar um banco de informações judiciais a respeito do

presente objeto;

VI' A CONTRATADA entregará mensalmcnte, c também sempre que solicitado pela

CONTRATANTE, re latório do andamento processual, o que deverá scr feito

prefcrcncialmcntc por meio eletrônico e cxcepcionalmente por meio ftsico;

VII ' A CONTRATADA de^'erá arcar com os valores necessários para cópias de

documentos, deslocamentos e outros custos inerentes à sua prática profissional,

ficando a CONTR ATANTE responsável unicamente pelo custeio dos valores das

custas processuais e recursais;

sem a

VIII ' Arcar com eventuais prejuízos causados a CON ERATANTE e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade comerida por seus empregados

e/ou propostos envolvidos na execução do objeto contratual;

IX ' A CONTRATADA c responsável pelos encargos trabalhistas, previdcncíãrios.

fiscais c comerciais, resultante da execução do contrato;

X' Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção c

recursos humanos para execução comi^lcta e eficiente dos serviços objeto deste

contrato;

XI' Comunicar à Prefeitura de São Domingos do Maranhão qualquer anormalidade

que interfira no bom andamento dos scmços;
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XII' Acender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos sen'iços executados,

providenciando sua imediata correção, sem ònus para a Prefeitura dc Sào

Domingos do Maranhão;

XIII' Manter durante coda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumida.s, todas as condições dc habilitação e qu;ilificaçâo exigidas no

ato da dispensa, inclusive de apresentar, ao setor dc liberação dc faturas c como

condição dc pagamento, os documentos necessários;

CLÁUSULA SEXTA - DO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O presente termo dc contrato, tem p>or objetivo disciplinar e explanar os serviço.s

técnicos especializados da sociedade dc advogados para a prestação de serviços

jurídicos e assessórios consistentes nos atos prcpacacórios c na propositura de

ações judiciais contra a Agencia Nacional do Petróleo. Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP, consistindo, sumariamente cm:

a) Levantamento para a identificação c apuração de todos os valores repassados a menor

pela ANP, ainda não alcançados pela prescrição legal incidente sobre tais créditos, a

título dc receita;

b) Levantamento para a identificação e apuração de todos os valores repassados a menor

pela União, ainda não alcançados pela prescrição legal incidente sobre tais créditos,

a título de receita cm decorrência dc dedução de valores referentes a atualização

monetária;

c) Levantamento completo, in locu, de codas os equipamentos cvcnnialmcnte existentes

no território do município, tais como; estações coletoras, gasodutos, oleodutos,

poços, pontos dc entrega ou City Gates, pontos dc recepção c demais instalações de

embarque ou desembarque dc gás natural ou petróleo com intuito de recuperar c

revisar os repasses dos royalties; bem como revisar e atualizar tais repasses com as

devidas correções monetárias.

(

-V
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d) Ajuízamcnto e acompanhamento dc açòcs judiciais c/ou administrativas que tenham

por objeto a revisão ou incremento dc repasses dc royalties cm face da Agência

Nacional do Petróleo e Gás Natural c Biocombustíveis - ANP c Uniào Federal com o

objetivo de recuperar os repasses mensais e em atraso dos royaties, com a revisão dos

acuais critérios de repasses com intuito dc recuperação, inclusive das correções

monetárias devidas visando o devido pagamento pelos equipamentos de embarque e

desembarque dos campos produtores sobre a lavra marítima e terrestre dc origem

nacional por força do 51®, do art. 20, da Constituição Federal c das Leis n° 7.990/89,

7.525/86 c 9.478/97.

e) Propositura de ação de conhecimento objetivando o recebimento pelo Município dos

valores identificados nos serviços dos subitens “a” e “b" deste Projeto Básico;

f) Liquidação e execução dos valores reconhecidos nas disposições das decisões judiciais

decorrente das ações mencionadas neste Tenno de Referencia, inclusive a inscrição

cm precatório com o seu acompanhamento até

Município:

efetiva entrega dos valores ao

g) Identificação da existência de título jud.icíal em nome do Município, decorrente de

decisão favorável pendente dc liquidação e/ou execução, que tenha como caUvSa dc

pedir os fatos mencionados nos itens “a" e “b” deste Projeto Básico;

h) Propositura açào objetivando a readequações das parcelas vincendas dos valores

repassados pela ANP.

i) Acompanhamento aos atos judiciais das ações acima mencionadas, cspccialmente no

que se refere à interposiçào de recursos judiciais cabíveis, resposta a cvcntuai.s

embargos à execução e recursos apresentados pela União.

j) As ações deverão ter por objeto o pagamento das dilêrcnças apuradas nos últimos 60

(sessenta) meses anteriores ao ajuizamento das ações c correções monetárias devidas.
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l) Adoção de todos os atos processuais necessários a eficaz tramitação das ações

propostas, como: elaboração de petições, intcrposiçào de recursos, sustentação oral

tribunais, realização de cálculos. Tais obrigações perdurarão enquanto estiverem

tramitação as ações ajuizadas,

em

em

ou parcialmcntc am) A empresa a ser contratada não poderá subcontratar, total

atividade que constitua objeto do Contrato, ou a atuação de profissionais distintos

daqueles que tenham justificado a contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

Este contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir de sua a,s.siiiacura, podendo, aind-i,

termos da Lei n® 8.666/93.
prorrogado (artigo 57 da Lei 8666/93) ou aditivado, nosser

CLÂUSUIA OITAVA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

despesas são provenientes do valor efetivamente recuperado.Informamos que as

conforme as condições de pagamento firmadas na cláusula nona.

02' PODER EXECUTIVO

03 ' SECRírrARlA MUNICIPAL
COMÉRCIO.

DOTAÇÃO' 04.122.0002.2013.0000

3.3.90.39.00' OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

CIAUSULA nona - DO VALOR

Cumpre destacar que, estudos preliminares preveem  a possibilidade de recuperação de

créditos para o Município nas seguintes cifras;

DH ADMINISTRAÇÃO. PIANEJAMENTO. INDÚSTRIA E

RS 607.921.95Fcv/2022

R$ 727.130.08Março/2022

RS 742.130.08Abril/2022
/
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RS 864.755.86Maio/2022

RS 853.898,96Junho/2022

RS 847.066.15julho/2022

R$813,121,.55Agosto/2022

RS 912.020.59Sctcmbro/2022

RS 825.480.80Oucubro/2022

RS 724.128.27Novcmbro/2022

RS 112.408.82Dc2cmbro/2022

R$ 749.684.05Janciro/2Ò23

R$ 8.759.766.35TOTAL

serem recuperados.
Nesse diapasào, com base nas cxpeccacivas dos moncances a

valor médio da laxa dc cxico obüdo na pesqui-sa de preços, estima-sesupracitados e no

seguintes valores parciais c global paros remuneração dos serviços prestados:a

Para efeito orçamentário o valor global estimado para e.sta connrataçâo, no perfodo dc

de RS L576.757.88 (um milhão quinhentos e setenta  e seis mil setecentos cdoze meses. C

cinquenta e sete reais e oitenta e oito centavos), referente ã estimativa dc rccupcraçao dc

créditos tributários estimados cm R$ 8.759.766.35 (oito milhões setecentos c cinquenta

mü setecentos e sessenta e seis reais e trinta c cinco centavos) visando preservar
a

e nove

qualidade e segurança na

o valor esrimado mensal é de R$ B1.J96.49 (cento  c trinta e um mÜ trezentos e noventa

e seis reais e quarenta e nove centavos).

prestação dos scnáços.
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DO EQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIROCLÁUSULA DÉCIMA

'SC'ao de forma a manter o equilíbrio
A recomposiçüo dos valores dos servic;os reger

econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual

época da licitação.
de lucro do preço do serviço oíerrado em sua proposta

equiltbrio cconòraico-financeiro será

na

solicitado
PARÁGRAFO PRIMEIRO -

CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços,expressamente pela

devendo apresentar planillia de custo detalhada da época da licitação c atual, com

será analisado pelo Setor Financeiro do

os

documentos comprobatóríos dos custos, que

CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - não serão considerados pedidos dc recomposição de preços

rclativamentc a faturas anteriormente entregues, mesmo que e.ssas ainda não tenham

sido quitadas.

cobrado não poderá, cm hipótese alguma
, ser

PARÁGRAFO TERCEIRO - o preço

praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo

CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela

ser
supenor ao

repassados ao

CONTRATADA.

dos valores, no caso de

corrigido monctariamente pelo percentual

PARÁGRAFO QUARTO - sem prejuízo da recomposição

do contrato, o mesmo seráprorrogação

acumulado dos últimos doze meses, tendo por base  o IGP- M.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇAO

do Maranhão procederá

forma do art. 67 da Lei n 9.433/05,

ao
A Prefeitura Municipal dc São Domingos

acompanhamento da execução do contrato, na

ficando esclarecido que a açSo ou omi.ssào, total ou parcial da fiscalização não

futura contratada da total re,sponsabilidade pela execução do contrato.eximirá a
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adimplcmento da obrigação conrraruai por parte da empresa

contratada não findará após a realização dos ser\nços

dados c auditoria, tendo em vista a obrigatoriedade de auxüíar a Prefeitura

procedimentos administrativos c judiciais necessários à recuperação
dos créditos.

O recebimento do objeto sc dará segundo o disposto

8.666/95.

a ser
O

dc levantamento de

nos

art. 73 da Lei nno ®
Ib

conclu.são do recebimento definitivo
'à definitivamente aceito

sem
Esgotado o prazo total para

qualquer manifestação da Prefeitura, considerar-se

IIL

objeto contratual, para todos os efeitos.
obra. scmço ou fornecimentoEsta Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte

ero desacordo com as condiçOc.s pactuadas.

IV-

O recebimento prorisório ou definitivo não exclui  a responsabilidade civiiV-
da obra ou do senãço, nem a ético-profissional pelapela solidez e segurança

perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
73, §2® da Lei n® 8.666/93.pelo contrato , consoante o art,

A supervisão dos trabalhos ficará a cargo

fim, conforme Portaria emitida para tal.

dos servidores designados a esteVI-

registro próprio todas as ocorrências

cxccuçào do Contrato, sendo-lhe assegurada à
execução dos scnáços, de modo que

sejam cumpridas inccgralmentc as condiçóes estabelecidas no Contrato;
eventuais falhas na execução dos semços. cabendo a

necessárias;

Os servidores designados anotarão

relacionadas com a

em

prerrogativa de: a). Hscalizzar c atestar a

b) . comunicar
CONTRATADA adotar as providências

VU'

CONTRATAiDA toda e qualquer informação sobre ocorrênciasc), garantir ã
fatos relevantes relacionados com os seniços;

cm todos os atos da Administração relativos à execução
ou

d), emitir pareceres
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pccial aplicações de sançOes c alterações do mesmo.

e)A fiscalização exercida pela Contratante não excluirá ou reduzira a

responsabUidade da CO.NTRAT.ADA pela completa e perfeita execução do

objeto contratual.

do contrato, em cs

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS PKNALIDADRS

Pela inexecução total ou parcial desre Contrato,  o CONTRATANTE poderá

aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensáo da

l'

. 87 da Lei n ° 8.666/93.
falta ensejada, as penalidades previstas no art

dc multa será aplicada cm lunçào de inexecução
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A pena

concranial, inclusive por atraso injustificado

da rescisão unilateral do contrato, a qualquertempo, e a a

execução do cona ntrato, sem prejuízo

plicaçüo das demais

Lei n'" 8.666/95.

As multas poderão deixar dc scr apUcadas

. devidamente justificados pela CONTRATADA

em casos
sanções previstas na

PARÁGRAFO SEGUNDO -

fortuitos ou motivos dc força maior

e aceitos pelo CONTRATANT E.

piteadas serào descontadas de pagamentosPARÁGRAFO TERCEIRO - As multas

devidos ou cobradas judicialmentc,porventura

CLÁUSULA DÉCIMA-TECEIRA -
DOS CASOS DE RESCISÀO

dos motivos

das formas descritas no
contrato será rescindido excepcionalmenrc, por quaisquerO presente

dispostos no art. 78 da Lei n.“ 8.666,'93. sob qualquer uma

artigo 79 da mesma lei.

dc rescisão administrativa decorrente da inexecução

terá direito a espécie alguma dc

ias contratuais e legais, reconhecidos os

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso

cotai ou parcial do contrato,

indenização, sujcicando'SC às consequências _

direitos da Administração, assegurada a ampla defesa.

a CONTRATADA não
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.“ 8.666/93, cabem

109. abaixo discriminados:recursos dispostos no seu urt.os

contar da inrimaçào do ato ou dade 05 (cinco) dias úteis' Recurso, no prazo

lavratura da ata, nos casos de:

Ido artigo 79 da Lei n° 8.666/93;
a) rescisão do contrato, a que se reícre o mciso

de advertência, suspensào temporária ou multa; representação,

da decisão relacionada com o objeto da

no

b) aplicação das pen

de 05 (cinco) dias úteis da intimação

as

prazo

licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

Setor Administrativo desta
d) Os recursos deverão ser protocolizados junto

endereço anteriormente indicado, em petição datilografada

mtcnnédio da Comissão Permanente de

ao

ou
Prefeitura, localizado no

digitada, dirigida

Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLÍCAÇÂO

Prefeito Municipal, porao

Diário Oficial dos Municípios, no
O extrato do presente Contrato será publicado

prazo previsto no parágrafo único do art. ól da Lei n.*’ 8-666/93.

no

CLÁUSUI-A DÉC1MA'SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

decididos pela Administração Contratante, aplicando'Se

demais preceitos de direito publico,

disposições de direito

o que

e.

c as

Os casos omissos serão

dispõe a Lei n° 8.666/93. suas alterações c

princípios da teoria geral dos contratossupletivamcnte. os

privado.

CLÁUSULA DÉCIMA'SÉT!MA - DO FORO
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de Sao Domingos do Maranhüo. Estado do

dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que

contrato, cm
sentc

As partes elegem o Foro da Comarca

Maranhão, como o competente para

porventura

detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se configure.

virtude do cumprimento do pre.venham a ocorrer cm

contrato lavTado
de acordo, depois de lido e achado conforme o presenteE por estarem

em três vias, assinam as partes abaixo.

Sâo Domingos do Maranhâo/MA. 23 de fevereiro de 2022.

●Ui
AN SILVA DE ARAÚJO

CPF N®: 0.54.147.883-40

RG N: 014562822000-1 SSP/MA.

ASSESSOR DE FINANÇAS

municipal de sào domingos do m aranhàü.

CONTRA

DA PREFEITURA

1 b vj *\/ - & dCs ^ ^
NILO &t ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIAIX3S

CNPl SOB O 22.964.948/OOOL08

Rcprcscnuntc Legal. SR“ EDVALDO NILO DE ALMEIDA

CPF N“808.872.955-68.

CONTRATADA:

TESTEM

1)

CPFN»

2)C^^
CPF N° I

BBBB
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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA

Nome empresarial: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 22.964.948/0001-08

Endereço: Quadra 05, Bloco K, Salas 801 à 817, Edifício Office Tower, Asa Azul
CEP: 70.070-050UF:-DFCidade: Brasília

O município de Trizidela do Vale (MA), em virtude da necessidade de Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e Consultoria contábil, e após

averiguação dos preços da empresa NILO ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
praticado no mercado com outros órgãos público, gostaríamos de solicitar a Vossa Senhoria, que
nos encaminhasse sua proposta de preço juntamente com os documentos de habilitação conforme
descrito abaixo.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de
prestação de serviços, (favor preencher os campos na proposta: VALOR UNITÁRIO E VALOR
TOTAL), (favor, especificar na
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento em papel timbrado com o

prazo de validade dos valores fornecidos para até 90 (noventa) dias.

proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E EMAIL,

OBJETO: Contratação de consultoria especializada para prestação de serviços para ajuizamento e

acompanhamento de ações judiciais e/ou administrativas que tenham por objeto a revisão ou
incremento de repasses de royalties em face da Agência Nacional do Petróleo e Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP e União Federal com o objetivo de recuperar os repasses mensais e em atraso

dos royaties, com a revisão dos atuais critérios de repasses com intuito de recuperação, inclusive das
correções monetárias devidas visando o devido pagamento pelos equipamentos de embarque e

desembarque dos campos produtores sobre a lavra marítima e terrestre de origem nacional por força do
§ r, do art. 20, da Constituição Federal e das Leis n°s 7.990/89, 7.525/86 e 9.478/97.

Vr.QNT Vr.UND
TotalmensalObjetoITE

M

Contratação de consultoria especializada para

prestação de serviços para ajuizamento e

acompanhamento de ações judiciais e/ou

administrativas que tenham por objeto a revisão

ou incremento de repasses de royalties em face

da Agência Nacional do Petróleo e Gás Natural
e Biocombustíveis - ANP e União Federal com

o objetivo de recuperar os repasses mensais e

MES 1201

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela d^Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizidcladovale.ma.20v.br

1
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em atraso dos royaties, com a revisão dos atuais

critérios de repasses com intuito de

recuperação, inclusive das correções monetárias

devidas visando o devido pagamento pelos

equipamentos de embarque e desembarque dos

campos produtores sobre a lavra marítima e

terrestre de origem nacional por força do §1°,

do art. 20, da Constituição Federal e das Leis

n“s 7.990/89, 7.525/86 e 9.478/97.

Trizidela do Vale (MA), em 02 de maio de 2022.

Respeitosamente,

Natüia top Di^Vieira

Chefe d^^ Í!
Portaria n° 43/2021 - GP

íé Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/-ideladovalc.iTia.gov.br
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